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Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Os presentes autos são referentes às contas anuais de gestão do exercício de 

2014, da Prefeitura Municipal de Colniza.

O  Relatório_Técnico_19623_2014_01  apontou  irregularidades/impropriedades 

atribuídas aos seguintes responsáveis:

1. João Assis Ramos – prefeito municipal;
2. Ozélia Pereira de Oliveira – Secretária Municipal de Finanças;
3. Marlúcio Paes – Secretário Municipal de Saúde;
4. Cirlene Campos Ramalho – Supervisora de Gabinete;
5. Clóvis  José Coelho Junior – Pregoeiro;
6. Delta Med Comércio de Produtos Hospitalares – Empresa Contrata;
7. Dental Centro Oeste Ltda – Empresa Contratada;
8. Cleiton Marcheski de Oliveira – Supervisor de Frotas.

Devidamente citados, os interessados apresentaram documentos e  alegações 

de  defesa,  protocolados  neste  Tribunal  com  os  números   138967/2015,  137626/2015  e 

166456/2015

                                                                              Página 1 de 2

TCE/MT

Fls. 

Rub. 



Conforme  Relatório_Técnico_de_Defesa_19623_2014_01,  com  o  qual 

corroboramos,  a  equipe  técnica  de  auditoria  analisou  os  documentos  a  argumentações 

apresentados e elencou na Conclusão os Itens sanados e os remanescentes.

Dessa forma, os autos encontram-se aptos para notificação dos interessados ou 

de  seus  procuradores  para  que,  querendo,  apresentem  alegações  finais,  nos  termos 

estabelecidos no § 2º do artigo 141 da Resolução 14/2007 - Regimento Interno do TCE/MT.

Secretaria de Controle Externo da Quinta Relatoria, em Cuiabá-MT, 18 de agosto 

de 2015.

Oziel Martins da Silva
Subsecretário de Controle Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo

                                                                              Página 2 de 2

TCE/MT

Fls. 

Rub. 


